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IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

CC-e
CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA DE NF-e

AV.JOAO BAPTISTA CARNIETTO, SALA 05, 00766 - JD ITAMARATY
18608-010 BOTUCATU - SP

(014) 3880-5999
nfe.liliane@gmail.com

MODELO SÉRIE EMISSÃO FOLHANÚMERO DA NF-eINSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

06.153.182/0001-17224.164.812.113

CHAVE DE ACESSO DA NF-e

3524 0306 1531 8200 0117 5500 1000 0070 0217 4829 3215

7.0021 28/03/202455 1/1

LILIANE ALARCAO DIAS CORREA
RAMANZINI ME - L I L I A N E

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 06.517.387/0001-34

BAIRRO / DISTRITOENDEREÇO CEP
CAMPUS UNIVERSITARIO BAIRRO ININGA 64049-550
TERESINA (86) 3215-5585PI
MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUALFONE / FAX

CONDIÇÃO DE USO

A Carta de Correcao e disciplinada pelo paragrafo 1o-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para regularizacao
de erro ocorrido na emissao de documento fiscal, desde que o erro nao esteja relacionado com: I - as variaveis que determinam o valor do imposto tais
como: base de calculo, aliquota, diferenca de preco, quantidade, valor da operacao ou da prestacao; II - a correcao de dados cadastrais que implique
mudanca do remetente ou do destinatario; III - a data de emissao ou de saida.

EVENTOS / CORREÇÕES

SEQ STATUS/MOTIVO DATA DO REGISTRO NÚMERO DO PROTOCOLO

1 135 01/04/2024 10:46:42 135240674718051
CORREÇÃO: "TRANSPORTADORA: BRASPRESS."

Evento registrado e vinculado a NF-e


